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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUI
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 90450/2024 - UASG 393022

Nº Processo: 50618000839202443. Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO AMBIENTALDAS OBRAS DE ADEQUAÇÃO, DUPLICAÇÃO,
MELHORAMENTOS E RESTAURAÇÃO DO CONTORNO RODOVIÁRIO DE TERESINA NA
RODOVIA BR-343/PI (LOTE 01) conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e
em seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 10/12/2024 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Av. João Xxiii, 1316, Noivos - Teresina/PI ou
https://www.gov.br/compras/edital/393022-3-90450-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 10/12/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/02/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital encontra-se disponível
nos sítios eletrônicos https://www.gov.br/dnit/pt-br e https://www.gov.br/compras/pt-br.

JOSE RIBAMAR BASTOS
Superintendente Regional do Dnit/pi

(SIASGnet - 09/12/2024) 393022-39252-2024NE800017

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 812/2024 - UASG 393012

Nº Processo: 50610.004782/2023-41.
Regime Diferenciado de Contratações Nº 576/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG.
NO ESTADO RS - DNIT.
Contratado: 90.515.024/0001-76 - SD CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Execução dos serviços técnicos especializados de supervisão e apoio à fiscalização na
execução das ações de manutenção e restauração rodoviária, sob a jurisdição da
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul - Unidade Local de
Passo Fundo.
Fundamento Legal: CONTRATAÇÃO PÚBLICA LEI 12.462 / 2011 - Artigo: 1 - Inciso: IV.
Vigência: 11/12/2024 a 23/05/2028. Valor Total: R$ 30.588.738,87. Data de Assinatura:
09/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 811/2024 - UASG 393012

Nº Processo: 50610.004779/2023-27.
Regime Diferenciado de Contratações Nº 35/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG.
NO ESTADO RS - DNIT.
Contratado: 92.930.643/0001-52 - ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. Objeto: Execução dos
serviços técnicos especializados de supervisão e apoio à fiscalização na execução das ações
de manutenção e restauração rodoviária, sob a jurisdição da Superintendência Regional do
DNIT no Estado do Rio Grande do Sul - Unidade Local de Vacaria.
Fundamento Legal: CONTRATAÇÃO PÚBLICA LEI 12.462 / 2011 - Artigo: 1 - Inciso: IV.
Vigência: 11/12/2024 a 23/05/2028. Valor Total: R$ 36.485.650,74. Data de Assinatura:
09/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 393012

Número do Contrato: 474/2021.
Nº Processo: 50610.002749/2021-14.
Pregão. Nº 286/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO RS - DNIT.
Contratado: 02.955.426/0001-24 - NEOVIA INFRAESTRUTURA RODOVIARIA LTDA. Objeto: O
presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual. O prazo de
execução passa a ser prorrogado por mais 48 (quarenta e oito) dias consecutivos, passando
a data de vencimento da execução, do dia 14/12/2024 para o dia 31/01/2025. O prazo de
vigência passa a ser prorrogado por mais 48 (quarenta e oito) dias consecutivos, passando
a data de vencimento da vigência, do dia 12/06/2025 para o dia 30/07/2025.. Vigência:
09/12/2024 a 30/07/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 66.780.650,50. Data de
Assinatura: 09/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2024 - UASG 393012

Número do Contrato: 138/2023.
Nº Processo: 50610.005565/2022-97.
Pregão. Nº 481/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO RS - DNIT.
Contratado: 07.150.434/0001-17 - SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA. Objeto: 4º termo aditivo de prorrogação do contrato nº nº: 10 00138/2023 de
execução de serviços de sinalização horizontal, sinalização vertical e implantação de
dispositivos de segurança, referentes ao plano de trabalho e orçamento - pto sinalização,
na rodovia br-116/rs, km 397,180 - km 511,760, extensão total de 114,580 km sob
circunscrição da unidade local de pelotas/rs, que celebram entre si a departamento
nacional de infraestrutura de transportes e a empresa sinasc - sinalização e construção de
rodovias ltda.. Vigência: 28/12/2024 a 26/06/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
16.629.708,29. Data de Assinatura: 09/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2024).

EXTRATO DE RESCISÃO

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul,
HIRATAN PINHEIRO DA SILVA. PERMISSIONÁRIA: CEEE D - COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.467.115/0001-00.
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL do TPEU nº 10-021/2014. RESUMO DO
OBJETO: Rescisão do Termo de Permissão Especial de Uso - TPEU nº 10-021/2024,
celebrado na data de 24/01/2024, publicado no DOU, seção 03, em 26/01/2024, tendo
como objeto a Permissão Especial de Uso da faixa de domínio da rodovia federal BR 471,
no trecho ENTR BR-153(A)/386/RS-332(A) (SOLEDADE) ao ENTR AV. URUGUAI (FRONT
BRASIL/URUGUAI) (CHUÍ), subtrecho ENTR AV. URUGUAI (FRONT BRASIL/URUGUAI) (CHUÍ)
- ENTR BR-392(B) (QUINTA), SNV 471BRS0210, segmento do km 465+606m ao km
466+420m, lado esquerdo, numa extensão total de 814,00 metros por 1,50metros de
largura, perfazendo uma área total de 1221 m2 (mil duzentos e vinte e um metros
quadrados), no município de Rio Grande/RS, para fins de implantação de rede de
distribuição de energia elétrica, por prazo indeterminado, a contar da publicação em
extrato no DOU, em virtude de a identificação que o segmento autorizado por esta
permissão já integra as ocupações autorizadas pelo TPEU 081/2023, publicado em
31/07/2023. FUNDAMENTO LEGAL: CLÁUSULA IX - DA EXTINÇÃO da avença contratual
firmada entre as partes e, ainda, encontra fundamento legal no artigo 82, § 3º, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, conjugado com os artigos 21, IX, 93 e 95 da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997 (CTB) e lavratura devidamente autorizada no despacho do Sr.
Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul, datado de 05/12/2024, através
do documento SEI nº 19702823, conforme consta do Processo Administrativo nº
50610.005461/2023-63. DO SALDO CONTRATUAL: Não foram realizados pagamentos pela
permissionária em razão da ocupação ser sem ônus. DO DISTRATO: Considera-se o
presente contrato rescindido a partir da data da assinatura do Termo de Rescisão. DA
EFICÁCIA: O termo terá eficácia a partir da data da sua publicação no Diário Oficial da
União. DATA DA ASSINATURA: 06/12/2024.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE TPEU Nº 7-0839/2024

TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO DA FAIXA DE DOMÍNIO - PERMISSOR: DNIT -
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, por intermédio da
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, sediada na Avenida
República do Chile, 230, 3º andar, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-919, CNPJ:
04.892.707/0014-25, neste ato representado pelo Superintendente Regional no Estado do
Rio de Janeiro, WENDERSON DE SOUZA MONTEIRO, Matrícula Funcional: 3401622,
nomeado pela Portaria GM/MT n° 244 de 07 de março de 2024, e em conformidade com
as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n° 4.012, de 12/07/2022, da Diretoria
Colegiadada do DNIT, publicada nas pág. 112/113, Seção 1, do Diário Oficial da União de
14/07/2022. PERMISSIONÁRIA: V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., com
sede à Rua Casa do Ator, 919, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.546-003, CNPJ:
02.041.460/0001-93. OBJETO: A presente permissão de uso consiste na construção de sub
duto para instalação de cabo de fibra óptica na faixa de domínio da rodovia BR- 3 5 6 / R J,
trecho DIV MG/RJ - SÃO JOÃO DA BARRA, Sub trecho: ENTR BR-492(B) - ENTR BR-101(A)/RJ-
194, SNV 356BRJ0390 segmentos: 2.141m do km 121++100m ao km 123+241m, 91m do km
123+329 ao km 123+420, 629m do km 123+660m ao km 124+289m, 67m do km 124+417m
ao km 124+484m e 2.291m, do km 124+570m ao km 126+861m. com ocupação
Longitudinal do lado direito com extensão total de 5.219m e área total ocupada de
3.131,40m² no município de Campos dos Goytacazes/RJ, no Estado do Rio de Janeiro,
conforme Planilha GFD (SEI nº 16607950). Este Projeto A1-3319-2007-DE-CPS-RJ foi
aprovado pela Portaria nº 51 de 20/07/2009 (SEI n° 11057712), publicada no B.A. edição n°
30 de 27 a 31/07/2009. PRAZO: A permissão de uso terá a duração de 10 (dez) anos
consecutivos. PREÇO: A presente permissão do uso se celebrará SEM ÔNUS por enquadrar-
se na condição do artigo 34, inciso II da Resolução n° 7 de 02 de março de 2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 103 do Código Civil Brasileiro, art. 12 da Lei Federal n° 10.233,
de 2001. Em conformidade com o projeto que foi analisado segundo a Resolução n° 7 de 02
de março de 2021 e o Manual de Procedimentos para Permissão Especial de Uso das Faixas
de Domínio de Rodovias Federais e Outros Bens Públicos sob Jurisdição do DNIT. EFICÁCIA:
O presente Termo terá eficácia a partir da data de sua publicação, em extrato no Diário
Oficial da União. PROCESSO: 50607.003932/2007-38. Data da assinatura: 09/12/2024.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 393025

Número do Contrato: 802/2021.
Nº Processo: 50608.000025/2021-85.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 450/2021. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REG.
NO ESTADO SP - DNIT. Contratado: 33.104.175/0001-06 - ENGESUR CONSULTORIA E
ESTUDOS TÉCNICOS LTDA. Objeto: 2ª adequação de quantitativos com reflexo financeiro
negativo e prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato nº 08 00802/2021,
celebrado com a empresa Engesur Consultoria e Estudos Técnicos Ltda., para execução dos
serviços técnicos especializados de supervisão e apoio à fiscalização na execução das ações
de manutenção e restauração rodoviária, sob circunscrição da Superintendência Regional
do DNIT no Estado de São Paulo. Vigência: 03/12/2024 a 03/07/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 10.813.564,30. Data de Assinatura: 03/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2024).

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2024 - UASG 275075

Nº Processo: 50050.004572/2023-45.
Licitação nº. 019/2024. Contratante: INFRA S.A., razão social, VALEC ENGENHARIA ,
CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.
Contratado: 24.274.582/0001-62 - HORUS SOLUCOES EM TI LTDA. Objeto: Aquisição de
licenças de uso do software alteryx designer para análise de grandes volumes de dados..
Fundamento Legal: artigo 32 inciso IV, da Lei nº. 13.303, de 30 de junho de 2016, e demais
legislações
pertinentes e, ainda pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Vigência: 06/12/2024 a
06/12/2026. Valor Total: R$ 350.000,00. Data de Assinatura: 06/12/2024. Nota de
empenho: 2024NE000363.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2024).

Ministério do Turismo

SECRETARIA NACIONAL DE INFRAESTRUTURA, CRÉDITO E
INVESTIMENTO NO TURISMO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2020. N° Processo:
72031.014512/2020-59. Contratante: MINISTÉRIO DO TURISMO. Contratado: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A., CNPJ: 07.237.373/0001-20. Objeto: prorrogar o prazo de vigência
do Contrato Administrativo nº 004/2020 e alterar as cláusulas segunda, quarta, quinta, sexta
e décima para adequá-lo às alterações promovidas na Portaria MTur nº 666, de 25 de
setembro de 2020, pela Portaria nº 45, de 25 de outubro de 2024, que modificam as
condições de operação e aplicação do Contrato Administrativo que tem por objeto a
prestação de serviços, por meio de agente financeiro credenciado ao FUNGETUR, essenciais à
intermediação das operações de financiamentos privados de capital fixo, compreendendo as
obras civis para implantação, ampliação, modernização e reforma; em bens; e em capital de
giro de empreendimentos de finalidade ou interesse do turismo nacional, preferencialmente
as micro, médias e pequenas empresas; empresários individuais, legalmente constituídas e
estabelecidas, incluindo empreendimentos em fase de implantação, que exerçam atividades
econômicas relacionadas à cadeia produtiva do setor, conforme disposto no art. 21, e seu
parágrafo único, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, devidamente cadastradas no
Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos do MTur - Cadastur. Vigência: 24/12/2024 a
23/12/2025. NE nº 2024NE000034, no valor de R$ 13.576.637,12, e NE nº 2024NE000035, no
valor de R$ 4.485.351,75. Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993.

Banco Central do Brasil

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA EM FORTALEZA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO ADFOR Nº 90117/2024

Processo nº 275513. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de apoio administrativo para o Banco Central em Fortaleza. Critério de
Julgamento: Menor Preço. Vencedor: DOMINI SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. - Valor: R$
217.855,20.

CARLOS ALBERTO CORREIA LIMA JUNIOR
Pregoeiro
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